
•	Projeção	de	crescimento	do	PIB	de	2024	e	
			2025	foi	revisada	para	2,0%	e	1,9%,	
			respectivamente.
•	Dinamismo	da	atividade	econômica	e	
			desancoragem	das	expectativas	de	
			in�lação	também	levaram	a	ajustes	no	
			cenário	para	a	taxa	Selic.
•	Projeção	para	o	dé�icit	primário	do	
			governo	central	em	2024	foi	revista	de	
			0,9%	do	PIB	para	0,8%	do	PIB.
•	Dıv́ida	bruta	deverá	encerrar	2024	no		
			nıv́el	de	77,6%	do	PIB.
•	Projeto	de	Lei	Complementar	nº	68/2024	
			regulamenta	Reforma	Tributária.
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•	Mudança	na	tributação	sobre	consumo	de	
			bens	e	serviço	visa	simpli�icação	sem	
			aumento	de	carga	e	perda	de	arrecadação.
•	A	regulamentação	detalha	regras	de	
			implementação,	governança	e	transição	
			para	o	novo	sistema.
•	IFI	aponta	possıv́eis	pontos	de	tensão	na	
			tramitação	do	PLP	nº	68/2024.
•	IFI	alerta	que	quanto	maiores	as	exceções	
			introduzidas,	menores	serão	os	impactos	
			positivos	na	economia	e	maior	será	a	
			alı́quota	nacional	de	referência.
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IFI ATUALIZA PROJEÇÕES DE CURTO PRAZO 

A Instituição Fiscal Independente (IFI) entrega o Relatório de Acompanhamento Fiscal (RAF) nº 88, de maio de 2024, cumprindo sua 

missão institucional de acompanhamento dos cenários fiscal e orçamentário e dos mais relevantes fatos que impactam as finanças 

públicas. 

O RAF nº 88 vem à tona após a revisão das metas fiscais pelo Governo Federal, alongando no tempo o ajuste fiscal necessário para a 

produção dos superávits primários que permitirão a estabilização da relação entre a dívida pública e o PIB. As metas anteriormente 

projetadas para 2024 e 2025 que previam um superávit primário de 0,5% do PIB, no presente ano, e 1,0%, no ano seguinte, foram 

reduzidas para déficit zero em 2024 e superávit primário de 0,25% em 2025. A IFI atualizou a sua projeção de déficit primário para 

0,8% do PIB em 2024 e 0,4% em 2025, em função de um moderado crescimento da arrecadação no RGPS e das receitas não 

administradas. 

Outro fato importante foi a mudança de postura do Banco Central, a partir da detecção de uma incerteza maior em relação aos 

resultados fiscais e de expectativas de inflação desancoradas, que somadas à rigidez da política monetária americana, determinaram 

a desaceleração no ritmo de redução da taxa básica de juros pelo Copom. Em função deste cenário, a IFI ajustou suas projeções para a 

SELIC ao final do período de 9,50% para 10,00%, em 2024, e de 8,50% para 9,00%, em 2025. 

Destaca-se também a revisão da IFI para o crescimento da economia, já que indicadores econômicos favoráveis, especialmente as 

vendas no varejo e a produção de bens de capital, apontam para uma expansão do consumo das famílias e dos investimentos e o 

mercado de trabalho também evidencia melhoras, com redução do desemprego e aumento dos rendimentos reais. A IFI projeta um 

crescimento do PIB de 2,0% em 2024 e 1,9% em 2025. (Página 4) 

O cenário fiscal é volátil, impactando as projeções sobre seus efeitos orçamentários e a sua interface com a política monetária, já que 

diversas variáveis e eventos, tanto do lado das receitas quanto das despesas, ainda estão em aberto, alimentando incertezas em relação 

ao futuro da equação fiscal. O resultado efetivo da arrecadação da tributação sobre fundos offshore, apostas de cota fixa e subvenções 

econômicas e da resultante dos processos no âmbito do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) são ainda uma relativa 

incógnita. Assim também, por ter uma configuração definitiva decisões com impacto fiscal relevante, estão: a desoneração da folha de 

salários de setores econômicos intensivos em mão de obra e de pequenas prefeituras, a PEC que reestabelece quinquênios para 

algumas categorias do serviço público e o nível de compensação de créditos tributários. Os desdobramentos relativos a esses vetores 

podem trazer alterações importantes nas projeções fiscais. E aqui ainda não são considerados os gastos adicionais que inevitavelmente 

ocorrerão em apoio ao Rio Grande do Sul, vítima de grave crise socioambiental.  (Página 8) 

O RAF nº 88 apresenta também, como tópico especial, uma descrição do conteúdo do PLP nº 68, de 2024, que regulamenta a reforma 

tributária em relação aos impostos sobre consumo de bens e serviços, indicando possíveis pontos de tensão que poderão surgir ao 

longo de sua tramitação. A IFI realça, em linha com os principais estudos até aqui produzidos sobre os impactos da reforma tributária, 

que quanto maior o número de exceções introduzidas, maior será a alíquota de referência nacional e menores os efeitos positivos sobre 

o crescimento econômico, a produtividade e o emprego. (Página 13) 

Boa Leitura! 

Marcus Pestana 
Diretor-Executivo da IFI 

Alexandre Andrade 
Diretor da IFI 

Vilma Pinto 
Diretora da IFI 
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Atualização das projeções macroeconômicas no curto prazo 

Rafael Bacciotti 

Desde a última revisão em fevereiro, indicadores econômicos favoráveis, especialmente as vendas no varejo e a produção de 

bens de capital, sugerem uma expansão do consumo das famílias e dos investimentos no primeiro trimestre. Os dados do 

mercado de trabalho também evidenciam melhoras, com redução do desemprego e aumento dos rendimentos reais. 

Enquanto a inflação corrente mostra sinais de desaceleração, as expectativas para os próximos anos permanecem acima da 

meta, em meio ao aumento de incertezas externas e internas. Em resposta a esses desafios, o Banco Central reduziu o ritmo 

de corte da taxa básica de juros. 

Desde a última revisão das projeções macroeconômicas de curto prazo, em fevereiro1, a atividade econômica tem 

apresentado sinais positivos, particularmente nas vendas no varejo e na produção industrial de bens de capital (Gráfico 

1). No primeiro trimestre, a produção industrial, o volume de serviços e as vendas no varejo ampliado avançaram, nessa 

ordem, 0,3%, 0,5% e 2,5% em relação ao último trimestre de 2023, considerando a série com ajuste sazonal. Na mesma 

comparação, a produção de bens de capital aumentou 9,3%. Esses dados sugerem um consumo robusto das famílias e 

uma retomada dos investimentos no período. 

GRÁFICO 1. INDICADORES DE ATIVIDADE ECONÔMICA 

(MÉDIA MÓVEL TRIMESTRAL, COM AJUSTE SAZONAL, DEZ/19 = 100) 

   

Fonte: IBGE. 

Os indicadores do mercado de trabalho também apresentaram evolução positiva, superando nossas expectativas. Os 

dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD Contínua), disponíveis para o trimestre encerrado em 

março, mostram uma redução da taxa de desemprego, acompanhada por aumentos nos rendimentos em termos reais 

(Gráfico 2). A massa de rendimentos do trabalho cresceu 5,9% em termos acumulados nos últimos doze meses, enquanto 

a renda disponível, indicador calculado pelo Banco Central que incorpora outras fontes de renda além do trabalho, 

avançou 6,6% na mesma comparação, refletindo efeitos ainda significativos da expansão de benefícios sociais. 

                                                                    

1 Relatório disponível em: https://tinyurl.com/yc5n4c9t  
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GRÁFICO 2. INDICADORES DE MERCADO DE TRABALHO 

  

Fonte: IBGE. 

O Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) continuou sua tendência de desinflação, registrando uma alta de 3,7% 

no acumulado de doze meses encerrados em abril, abaixo dos 3,9% observados no mês anterior. Além disso, a média dos 

núcleos de inflação, indicadores calculados pelo Banco Central para captar a tendência dos preços ao desconsiderar itens 

voláteis, diminuiu de 3,8% em março para 3,5% em abril, aproximando-se do centro da meta (Gráfico 3). É relevante 

notar que a desaceleração dos preços dos serviços ocorre de forma mais gradual, refletindo um cenário de atividade 

econômica mais forte e um mercado de trabalho dinâmico. 

GRÁFICO 3. INFLAÇÃO AO CONSUMIDOR (IPCA) 

 

Fonte: BCB e IBGE. 

As expetativas de inflação para este e os próximos anos continuam acima da meta (3,0%), como ilustrado no Gráfico 4. 

As projeções para o IPCA de 2025 no Boletim Focus, que anteriormente estavam estagnadas em 3,5%, agora situam-se 

em 3,7%, sinalizando aumento das preocupações dos agentes econômicos em torno do controle da inflação no horizonte 

da política monetária. 
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GRÁFICO 4. BOLETIM FOCUS: EXPECTATIVAS DE INFLAÇÃO 

   

Fonte: BCB. 

A mudança nas perspectivas de inflação para 2025 ocorre em um cenário de crescentes incertezas. A volatilidade no 

ambiente externo aumentou em resposta à postura do Federal Reserve (Fed), que adiou o ciclo de redução da taxa de 

juros devido aos aumentos inesperados na inflação. Internamente, a conjuntura foi marcada pela alteração da meta do 

resultado primário do próximo ano no Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (PLDO 2025), de um superávit de 0,5% 

do PIB para um déficit zero. Isso intensificou as preocupações do mercado quanto à sustentabilidade da dívida pública 

no médio prazo. Esses eventos podem ter contribuído para o aumento do prêmio de risco e a depreciação do real em 

relação ao dólar em abril (Gráfico 5). 

GRÁFICO 5.TAXA DE CÂMBIO NOMINAL (R$/US$) 

 

Fonte: Ipeadata. 

O aumento das incertezas, tanto externas quanto internas, entre as reuniões do Comitê de Política Monetária (Copom) de 

março e maio, em um ambiente de atividade econômica e mercado de trabalho resilientes e expectativas de inflação 

desancoradas, levou o Banco Central a reduzir o ritmo de corte da taxa básica de juros. Na reunião de maio, o Copom 

ajustou a taxa Selic em 0,25 ponto percentual (p.p.), para 10,5% a.a., alterando a indicação anterior de um possível corte 

de 0,5 p.p. 
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A evolução dos dados e o aumento das incertezas desde a última atualização do cenário de curto prazo da IFI motivaram 

a reavaliação das projeções das variáveis macroeconômicas, como evidenciado na Tabela 1. Destaque para o ajuste na 

perspectiva de crescimento do PIB, revisada de 1,6% para 2,0% em 2024, e de 2,0% para 1,9% em 2025. A taxa média de 

desemprego também foi ajustada, especialmente em 2024, de 8,4% para 7,8%, voltando a subir ligeiramente em 2025, 

para 8,3% da força de trabalho. A projeção para a taxa Selic também foi alterada, passando de 9,5% a.a. para 10,0% a.a. 

no final de 2024 e de 8,5% a.a. para 9,0% a.a. no final de 2025. 

TABELA 1. PROJEÇÕES DE CURTO PRAZO 

Variável 2023 2024 2025 

PIB nominal (R$ bilhões) 10.856,1 11.546,3 12.251,2 

PIB nominal (% variação média anual) 7,7 6,4 6,1 

PIB real (% variação média anual) 2,9 2,0 1,9 

Deflator do PIB (% variação média anual) 4,7 4,3 4,1 

IPCA (% variação ano contra ano em dezembro) 4,6 3,8 3,4 

Taxa de desemprego (% da força de trabalho) 8,0 7,8 8,3 

Massa salarial (% variação média anual) 6,9 4,8 1,9 

Taxa de câmbio (R$/US$ final de período) 4,84 4,91 4,96 

Selic (% final de período) 11,75 10,00 9,00 

Elaboração: IFI. 

É importante notar que o cenário econômico ficou mais desafiador após a tragédia em diversos municípios no Rio Grande 

do Sul, causada por fortes chuvas e enchentes. Alguns analistas já começaram a estimar os desdobramentos no PIB e na 

inflação2. No entanto, até o momento, esses impactos não foram incorporados ao cenário da IFI. A magnitude desses 

efeitos poderá começar a ser avaliada após a divulgação dos indicadores realizados em maio. 

                                                                    

2 Segundo matéria do Valor Econômico, disponível em: https://tinyurl.com/3trdckrc  

https://tinyurl.com/3trdckrc
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Projeção da IFI para o déficit primário do governo central em 2024 foi atualizada para 0,8% do PIB 

Alexandre Andrade e Vilma Pinto 

A partir da definição de novos parâmetros macroeconômicos no curto prazo (2024 e 2025), a IFI atualizou o cenário das 

variáveis fiscais no curto prazo. O déficit primário do governo central foi revisto de 0,9% do PIB, em fevereiro passado, para 

0,8% do PIB agora. A projeção para a dívida bruta ficou praticamente inalterada. A IFI espera que o principal indicador de 

endividamento público atinja 77,6% do PIB no fim deste ano. 

Introdução 

Nesta seção apresentam-se as projeções atualizadas para o resultado primário do governo central no curto prazo (2024 

e 2025). Houve uma ligeira melhora na projeção do déficit primário de 2024, de 0,9% do PIB para 0,8% do PIB, e outra 

no déficit primário de 2025, de 0,8% do PIB para 0,4% do PIB. 

Em 2024, especificamente, a redução no déficit estimado pela IFI deveu-se ao aumento na projeção da arrecadação 

líquida para o Regime Geral da Previdência Social (RGPS) em 0,1 p.p. do PIB, o que elevou a projeção para a receita 

primária líquida na mesma magnitude. A projeção da despesa primária permaneceu em 18,9% do PIB. 

Para 2025, a redução na projeção do déficit primário do governo central ocorreu em razão do aumento nas estimativas 

da arrecadação líquida para o RGPS (+0,1 p.p. do PIB) e das receitas não administradas (+0,1 p.p. do PIB), além da redução 

na projeção da despesa primária total em 0,2 p.p. do PIB. 

Em maio, a IFI apresenta a atualização do cenário macroeconômico e fiscal de curto prazo. O cenário de médio prazo será 

revisto em junho. Na ocasião, serão incorporados os efeitos da reforma tributária nos números. 

Revisão nas projeções de curto prazo 

A Tabela 2 apresenta as novas estimativas da IFI para o curto prazo. Incluíram-se também as projeções de fevereiro de 

2024 para efeito de comparação. A projeção para a receita primária total em 2024 passou de R$ 2.582,5 bilhões (22,4% 

do PIB), em fevereiro, para R$ 2.602,2 bilhões (22,5% do PIB), em maio. 

Entre os três principais grupos de receitas, as receitas administradas passaram de R$ 1.673,9 bilhões (14,5% do PIB), em 

fevereiro, para R$ 1.676,7 bilhões (14,5% do PIB) em maio. Ainda que tenha ocorrido uma revisão para cima na 

estimativa do crescimento da economia neste ano, de 1,6% para 2,0%, a projeção de aumento do PIB nominal neste ano 

ficou praticamente a mesma em razão da revisão para baixo na estimativa para o deflator implícito do PIB. Além disso, a 

IFI revisou a expectativa de materialização de algumas das medidas de arrecadação pretendidas pelo Executivo em 2024, 

especificamente a arrecadação proveniente da tributação das subvenções de investimento e os recolhimentos de imposto 

de renda sobre os fundos fechados. A Tabela 3 apresenta os impactos considerados pela IFI com as medidas contidas na 

Lei Orçamentária Anual (LOA) de 2024. A mesma tabela compara-se à Tabela 4 do RAF nº 85 (pg. 11), de fevereiro de 

20243. 

Em relação à arrecadação de tributos federais sobre subvenções de investimento no âmbito do ICMS estadual, a IFI 

revisou para baixo a estimativa (já relativamente baixa) de recolhimentos, em função da modificação feita para menos, 

pelo Executivo, no Relatório de Avaliação Bimestral de Receitas e Despesas Primárias (RARDP) do 1º Bimestre de 2024 

(de R$ 35,3 bilhões na LOA 2024 para R$ 25,9 bilhões no RARDP). Conforme explicado no referenciado RAF nº 85 e em 

edições passadas deste relatório, sobre essa arrecadação incide um risco de materialização elevado em função do 

questionamento de teses jurídicas pelos contribuintes no âmbito do Judiciário. 

                                                                    

3 Link para acesso ao documento: https://tinyurl.com/5n8vxw7t. 

https://tinyurl.com/5n8vxw7t
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A IFI revisou para baixo a expectativa de recolhimentos de imposto de renda sobre os fundos exclusivos em razão de a 

quase totalidade prevista para o ano já ter ingressado nos cofres públicos (tributação sobre o estoque). Restam ingressar, 

ainda em 2024, os recolhimentos referentes à tributação semestral (come-cotas), em maio e novembro. 

TABELA 2. ESTIMATIVAS DA IFI PARA O RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO CENTRAL – R$ BILHÕES E % DO PIB (2024 E 

2025) 

Cenário base 

2024 2025 

fev/24 mai/24 fev/24 mai/24 

R$ bilhões % do PIB R$ bilhões % do PIB R$ bilhões % do PIB R$ bilhões % do PIB 

1. Receita primária total 2.582,5 22,4% 2.602,2 22,5% 2.757,1 22,5% 2.786,2 22,7% 

Receitas administradas 1.673,9 14,5% 1.676,7 14,5% 1.787,5 14,6% 1.794,8 14,6% 

Arrecadação líquida para o RGPS 610,5 5,3% 627,4 5,4% 646,5 5,3% 664,6 5,4% 

Receitas não administradas 298,1 2,6% 298,2 2,6% 323,1 2,6% 326,8 2,7% 

2. Transferências por repartição de receitas 508,2 4,4% 509,7 4,4% 539,9 4,4% 544,2 4,4% 

3. Receita primária líquida [1-2] 2.074,3 18,0% 2.092,5 18,1% 2.217,2 18,1% 2.241,9 18,3% 

4. Despesa primária total 2.183,5 18,9% 2.187,1 18,9% 2.310,5 18,9% 2.295,8 18,7% 

5. Resultado primário [3-4] -109,2 -0,9% -94,5 -0,8% -93,3 -0,8% -53,9 -0,4% 

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional e Siga Brasil. Elaboração: IFI. 

Voltando aos números apresentados na Tabela 2, a IFI revisou para cima a projeção para a arrecadação líquida para o 

RGPS de 2024, de 5,3% do PIB (R$ 610,5 bilhões), em fevereiro, para 5,4% do PIB (R$ 627,4 bilhões) agora. Essa mudança 

ocorreu em razão do desempenho recente dessa receita, que vem sendo impulsionada pelo crescimento da massa salarial 

e do emprego formal na economia. 

A projeção de 2025 também foi revisada para cima (de 5,3% do PIB para 5,4% do PIB). Parte da explicação se deve ao 

comportamento esperado para o mercado de trabalho. Outro fator a explicar o incremento de 0,1 p.p. do PIB nas receitas 

do RGPS em 2025 é a reoneração parcial da folha de pagamento, prevista no Projeto de Lei nº 1.847, de 20244. 

Haverá um aumento anual progressivo da alíquota incidente sobre a folha de pagamento, a saber, de 5% em 2025, 10% 

em 2026, 15% em 2027 e 20% em 2028. Para efeito de entendimento do que foi apresentado na Tabela 3, valeria a 

renúncia de R$ 20,0 bilhões, em 2024, a qual seria reduzida para R$ 15 bilhões, em 2025, depois R$ 10 bilhões, em 2026, 

e R$ 5 bilhões, em 2027. A partir de 2028, não haveria renúncia e a reoneração estaria finalizada. 

 

                                                                    

4 Página de tramitação da matéria: https://tinyurl.com/7uxrh5v4. 

https://tinyurl.com/7uxrh5v4
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TABELA 3. MEDIDAS CONVERTIDAS EM LEI OU EM TRAMITAÇÃO NO CONGRESSO COM IMPACTO NA ARRECADAÇÃO DO GOVERNO CENTRAL EM 2024 (R$ BILHÕES) 

Impacto orçamentário em 2024 

Medida Tributo Proposição legislativa 
Impacto considerado 
pelo Poder Executivo 

(R$ bilhões) 

Impacto 
considerado pela IFI 

- cenário base (R$ 
bilhões) 

Total [1+2+3]   275,4 108,9 

Medidas legislativas explicitadas no PLOA 2024 e convertidas em lei [1+2]   145,2 59,5 

Receita administrada pela RFB [1]   144,3 58,6 

Subvenções para investimento IRPJ, CSLL, PIS/Cofins Lei nº 14.789, de 29 de dezembro de 2023 25,9 4,8 

Aposta de quota fixa IR, outras receitas administradas Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 2023 0,7 0,7 

Novo regime de tributação simplificada (RTS) Imposto sobre Importação 
Instrução Normativa RFB nº 2.146, de 29 
de junho de 2023 

- - 

Fundos fechados - estoque e fluxo IR Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023 13,3 14,9 

Tributação de ativos financeiros no exterior de PF's (offshores) IR Lei nº 14.754, de 12 de dezembro de 2023 5,6 5,6 

Alteração na apuração dos juros sobre o capital próprio IRPJ, CSLL Lei nº 14.789, de 29 de dezembro de 2023 - - 

Recuperação de créditos no Carf 
IR, CSLL, PIS/Cofins, IPI, contrib prev, 
outros 

Lei nº 14.689, de 20 de setembro de 2023 98,8 32,6 

Receitas administradas por outros órgãos [2]   0,9 0,9 

Taxas de loteria de apostas por quota fixa Taxas de controle e fiscalização Lei nº 14.790, de 29 de dezembro de 2023 0,9 0,9 

Outras receitas [3]   129,3 48,5 

Reoneração combustíveis PIS/Cofins 
Medidas Provisórias nº 1.175 e nº 1.178, 
de 2023 

30,0 30,0 

Exclusão do ICMS da base de cálculo dos créditos de PIS/Cofins PIS/Cofins Lei nº 14.592, de 30 de maio de 2023 57,9 5,8 

Preços de transferências IR, CSLL Lei nº 14.596, de 14 de junho de 2023 20,0 20,0 

Revogação do benefício fiscal do Perse 
PIS/Cofins em 2024; PIS/Cofins, IRPJ e 
CSLL em 2025 

Medida Provisória nº 1.202, de 29 de 
dezembro de 2023 

6,0 - 

Desoneração parcial da Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta Contribuição previdenciária Projeto de Lei nº 1.847, de 2024 -5,6 -20,0 

Limitação da compensação de créditos decorrentes de decisões judiciais PIS/Cofins Projeto de Lei de Conversão nº 1, de 2024 24,0 15,7 

Isenção do IRPF para quem recebe até 2 salários mínimos por mês IRPF Lei nº 14.848, de 1º de maio de 2024 -3,0 -3,0 

Fonte: LOA 2024, Relatório de Avaliação Bimestral de Receitas e Despesas Primárias do 1º Bimestre de 2024 e IFI. Fonte: IFI. 
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Essas alterações nas projeções de receita, em 2024, fariam a receita primária líquida do governo central subir de 

R$ 2.074,3 bilhões (18,0% do PIB) para R$ 2.092,5 bilhões (18,1% do PIB). Em 2025, a nova projeção da IFI para a receita 

líquida é de R$ 2.241,9 bilhões (18,3% do PIB). 

Passa-se agora para uma breve análise das projeções de despesa primária, que sofreram mudanças marginais. A 

estimativa da IFI para a despesa primária, em 2024, passou de R$ 2.183,5 bilhões (18,9% do PIB), em fevereiro, para 

R$ 2.187,1 bilhões (18,9% do PIB) agora. A projeção para o próximo ano foi reduzida de R$ 2.310,5 bilhões (18,9% do 

PIB) para R$ 2.295,8 bilhões (18,7% do PIB). Esses números estão reportados na Tabela 2. 

As principais discrepâncias entre os números da IFI e o do orçamento da União concentram-se nos benefícios 

previdenciários e assistenciais. A projeção de despesas da IFI para essas rubricas leva em consideração a evolução recente 

dos benefícios emitidos no âmbito da Lei Orgânica de Assistência Social (Loas) e do RGPS, indicadores demográficos, nova 

política de valorização real do salário mínimo e regras para correção dos benefícios acima do salário mínimo. Observa-

se uma aceleração na quantidade de benefícios emitidos, tanto no âmbito previdenciário, quanto no âmbito assistencial. 

Os gráficos abaixo mostram a evolução no número de benefícios emitidos entre 2017 e fevereiro de 2024 (último mês 

com dado disponível) para os benefícios de prestação continuada (BPC) e benefícios previdenciários do RGPS. 

GRÁFICO 6. QUANTIDADE DE BENEFÍCIOS EMITIDOS (EM MILHÕES) 

  

Fonte: SPREV. Elaboração IFI. 

Outro fator de divergência entre os números expressos no RARDP do primeiro bimestre de 2024 e os da IFI é a 

incorporação dos créditos extraordinários necessários para as ações de socorro ao Rio Grande do Sul, em decorrência 

das inundações que assolam o estado. 

Vale ressaltar que os números da IFI para o resultado primário indicam dificuldade de alcance das metas previstas na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias (LDO) de 2024. Assim, para incorporar esse risco de necessidade de ajuste para fins de 

cumprimento da meta, o cenário da IFI também diverge do apresentando no RARDP do 1º bimestre em termos de gastos 

discricionários. A Tabela 4 abaixo descreve as principais diferenças entre os números apresentados na primeira 

reavaliação e os da IFI. Vale notar que o RARDP do 1º bimestre já havia identificado a necessidade de realização de 

bloqueio orçamentário no valor de R$ 2,9 bilhões. 
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TABELA 4. RESULTADO PRIMÁRIO DO GOVERNO CENTRAL – 2024 (R$ MILHÕES EM VALORES CORRENTES) 

Rubrica 

2024: Relatório de Avaliação do 
Resultado do 1º Bimestre 

2024: Cenário da IFI, 
referência maio de 2024 

Diferença entre                                        
RARDP 2024 e Cenário IFI 

R$ bilhões % PIB Part. % R$ bilhões % PIB Part. % R$ bilhões % PIB Var. % 

Receitas líquidas 2.175,2 18,8 99,6 2.092,5 18,1 95,7 -82,6 -0,7 -3,8 

Despesas primárias totais 2.184,5 18,9 100,0 2.187,1 18,9 100,0 2,5 0,0 0,1 

Benefícios previdenciários 914,2 7,9 41,9 929,5 8,1 42,5 15,3 0,1 1,7 

Pessoal e encargos sociais 374,6 3,2 17,1 373,9 3,2 17,1 -0,7 0,0 -0,2 

Benefícios de prestação continuada 103,4 0,9 4,7 100,0 0,9 4,6 -3,3 0,0 -3,2 

Abono salarial e seguro desemprego 79,6 0,7 3,6 77,5 0,7 3,5 -2,1 0,0 -2,6 

Gastos obrigatórios selecionados 293,6 2,5 13,4 297,3 2,6 13,6 3,7 0,0 1,3 

Complementação da União ao Fundeb 46,2 0,4 2,1 46,1 0,4 2,1 -0,1 0,0 -0,2 

Fundo Constitucional do DF 3,8 0,0 0,2 3,1 0,0 0,1 -0,7 0,0 -19,0 

Lei Kandir 4,0 0,0 0,2 4,0 0,0 0,2 0,0 0,0 -0,3 

Apoio financeiro aos subnacionais 3,6 0,0 0,2 3,6 0,0 0,2 0,0 0,0 0,0 

Subsídios, subvenções e proagro 20,4 0,2 0,9 22,5 0,2 1,0 2,1 0,0 10,5 

Sentenças e precatórios (custeio e capital) 35,3 0,3 1,6 35,3 0,3 1,6 0,0 0,0 0,0 

Benefícios a servidores 18,6 0,2 0,9 18,6 0,2 0,8 0,0 0,0 0,0 

Saúde (obrigatória) 153,5 1,3 7,0 155,1 1,3 7,1 1,6 0,0 1,1 

Educação (obrigatória) 8,4 0,1 0,4 9,2 0,1 0,4 0,8 0,0 9,4 

Outros poderes (custeio e capital) 20,6 0,2 0,9 18,4 0,2 0,8 -2,3 0,0 -10,9 

Crédito extraordinário, exceto PBF 4,1 0,0 0,2 15,1 0,1 0,7 11,0 0,1 267,5 

Programa Bolsa Família 169,5 1,5 7,8 170,1 1,5 7,8 0,6 0,0 0,4 

Benefício ordinário 169,5 1,5 7,8 170,1 1,5 7,8 0,6 0,0 0,4 

Benefício extraordinário 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 0,0 - 

Outras despesas obrigatórias 20,5 0,2 0,9 13,3 0,1 0,6 -7,2 -0,1 -35,2 

Despesas discricionárias 204,4 1,8 9,4 191,9 1,7 8,8 -12,5 -0,1 -6,1 

Resultado primário do Governo Central -9,3 -0,1 -0,4 -94,5 -0,8 -4,3 -85,2 -0,7 911,6 

Fonte: IFI e STN. Elaboração IFI. 

Para concluir, a Tabela 5 contém as projeções atualizadas de curto prazo para a Dívida Bruta do Governo Geral (DBGG), 

as quais ficaram praticamente inalteradas. De acordo com as novas estimativas da IFI, a DBGG deve encerrar 2024 no 

nível de 77,6% do PIB (contra 77,7% do PIB projetado em fevereiro passado). Em 2025, o indicador subiria a 80,1% do 

PIB, ante expectativa anterior de 80,2% do PIB. 

TABELA 5. PROJEÇÕES PARA A DÍVIDA BRUTA DO GOVERNO GERAL (DBGG) EM 2024 E 2025, NO CENÁRIO BASE DA IFI 

Discriminação 2023 

2024   2025   

Parâmetros de 
fev/24 

Parâmetros de 
mai/24 

Parâmetros de 
fev/24 

Parâmetros de 
mai/24 

Resultado primário do setor público consolidado -2,3% -0,8% -0,6% -0,8% -0,4% 

PIB nominal (R$ bilhões) 10.856 11.538 11.546 12.256 12.251 

PIB - cresc. real 2,9% 1,6% 2,0% 2,0% 1,9% 

Deflator implícito do PIB 4,7% 4,4% 4,3% 4,2% 4,1% 

Selic (% a.a.) - final de período 11,75% 9,25% 10,00% 8,50% 9,00% 

Taxa implícita nominal (% a.a.) - final de período 11,3% 9,7% 10,0% 8,7% 9,0% 

Taxa implícita real (% a.a.) - final de período 6,4% 5,6% 6,0% 5,0% 5,3% 

DBGG (% do PIB) 74,4% 77,7% 77,6% 80,2% 80,1% 

Fonte: IBGE, Banco Central e IFI. Elaboração: IFI. 
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O Projeto de Lei Complementar 68/2024 e a regulamentação da reforma tributária 

Marcus Pestana e Eduardo Nogueira 

O Projeto de Lei Geral do IBS, da CBS e do Imposto Seletivo é o primeiro normativo, de dois previstos, elaborado para 

regulamentar a EC 132/2023, e representa mais um importante passo na consolidação do novo modelo de tributação sobre 

o consumo de bens e serviços. 

O Poder Executivo enviou ao Congresso Nacional o Projeto de Lei Complementar (PLP) 68/20245 que regulamenta 

parcialmente a Emenda Constitucional (EC) 132/20236, que introduziu mudanças substanciais na forma de tributação 

sobre o consumo de bens e serviços. 

Este primeiro projeto, conhecido como Lei Geral do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), da Contribuição sobre Bens e 

Serviços (CBS) e do Imposto Seletivo (IS), trata de normas gerais, modelo operacional, importações e exportações, 

cashback7, cesta básica, regimes diferenciados e específicos, administração tributária, e regras de transição do IBS e da 

CBS. O projeto aborda ainda os regimes próprios da CBS, o Imposto Seletivo, a Zona Franca de Manaus e as Áreas de Livre 

Comércio, e a avaliação quinquenal do novo sistema. 

De acordo com o Governo Federal8, o projeto é fruto do trabalho coletivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, e tem como premissas, além de atender ao disposto na EC 132/2023, assegurar as características que fazem 

da CBS e do IBS um Imposto sobre Valor Agregado (IVA) padrão internacional, tornar o sistema tributário mais simples, 

justo, eficiente e transparente e utilizar critérios técnicos e objetivos para delimitar as exceções à regra geral e a 

incidência do Imposto Seletivo. 

Também está previsto9 o envio do segundo projeto, que cuidará da Lei de Gestão e Administração do IBS, que detalhará 

o Comitê Gestor do IBS, o modelo de contencioso administrativo do IBS, a forma de distribuição do IBS entre Estados, 

Distrito Federal e Municípios e a forma de ressarcimento dos saldos credores de ICMS acumulados. 

Há muito se discute a necessidade de mudanças no sistema tributário nacional, considerado pelo Banco Mundial, em seu 

relatório Doing Business 202110, um dos mais complexos e ineficientes do mundo. A partir de 2019, o Congresso Nacional 

começou a abordagem da reforma tributária com foco, inicialmente, nos impostos sobre o consumo, por meio da Proposta 

de Emenda Constitucional (PEC) 45/201911, apresentada na Câmara dos Deputados, e da PEC 110/201912, no Senado 

Federal. 

O texto original da PEC 45/2019 previa a criação de um único IVA em substituição a cinco impostos existentes13. 

Propunha, ainda, uma alíquota única e a criação de um Imposto Seletivo sobre produtos e serviços nocivos à saúde. No 

curso da tramitação, foi incorporada a concepção presente na PEC 110/2019 de um IVA dual, segmentado em um IBS, 

administrado por Estados e Municípios, e uma CBS, gerenciada pelo Governo Federal. 

                                                                    

5 Disponível em: https://tinyurl.com/mr3ezb9r. 
6 Disponível em: https://tinyurl.com/5n6vaz42. 
7 Mecanismo de devolução de tributos para pessoas de baixa renda com o objetivo de reduzir as desigualdades e de tornar o sistema tributário menos 

regressivo, ou seja, o fato de que as pessoas de renda mais baixa pagam, proporcionalmente, mais tributos sobre o consumo que as pessoas de renda 

mais alta. 
8 Disponível em: https://tinyurl.com/mryjwvsw. 
9 De acordo com o art. 18, II da EC 132/2023, o Poder Executivo deverá encaminhar ao Congresso Nacional, em até 180 (cento e oitenta) dias após a 

promulgação, os projetos de lei referidos na Emenda Constitucional. Dado que a EC foi promulgada no dia 20/12/2023, o prazo de envio do segundo 

projeto é de 17/6/2024. 
10 Disponível em: https://tinyurl.com/mryra6px. 
11 Disponível em: https://tinyurl.com/bdee7j63. 
12 Disponível em: https://tinyurl.com/2rh2kvsr. 
13 Quais sejam: Imposto Sobre Serviços (ISS), Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação (ICMS), Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), Programa de Integração Social (PIS) e Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins). 
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O produto final do esforço reformador de nossa Carta Magna se materializou na Emenda Constitucional 132/2023. Desde 

o princípio optou-se por não alterar os regimes especiais já existentes no texto constitucional e na legislação 

complementar, tais como o Simples Nacional, o Microempreendedor Individual e a Zona Franca de Manaus, além de 

outras imunidades e isenções. 

Também não prevaleceu a ideia de uma alíquota única, constando da reforma aprovada a previsão de quatro faixas de 

alíquota, distinguindo determinados produtos e serviços: alíquota de referência cheia; redução de 30% da alíquota de 

referência; redução de 60% da alíquota de referência; e alíquota zero, além da criação de diversos regimes específicos 

para determinados setores econômicos. 

Dois pilares embasaram todo o processo de discussão e deliberação no âmbito do Congresso Nacional: i) sob nenhuma 

hipótese haveria aumento da carga tributária; e ii) a alíquota do novo IVA dual seria calibrada de tal forma que não 

houvesse perda de arrecadação para nenhum ente da Federação. 

Ainda que tenham sido introduzidos diversos regimes diferenciados e específicos no texto da EC 132/2023, os objetivos 

centrais da reforma foram preservados: i) fim da cumulatividade; ii) transparência para o contribuinte sobre o quanto 

está pagando de impostos a cada operação na cadeia de consumo; iii) existência de regras únicas nacionais, diminudo o 

nível de litigiosidade entre fisco e contribuinte nos planos administrativo e judicial; iv) fim da Guerra Fiscal; v) 

simplificação do sistema; e vi) diminuição do número de tributos. 

No entanto, todos os estudos e projeções feitos até agora sobre os impactos futuros da reforma tributária aprovada 

demonstram que, quanto maior o número de produtos, serviços e setores beneficiados por regimes diferenciados e 

específicos, menores os efeitos positivos sobre o produto, a produtividade e o emprego, e maior a alíquota de referência 

nacional. 

Ainda assim, há consenso técnico de que a reforma, por seu caráter simplificador, terá impacto efetivo em favor do 

aumento das taxas de crescimento da economia, do emprego e da produtividade, porém em escala menor do que 

ocorreria com a versão original da PEC 45/2019, como demonstrado no Estudo Especial nº 19/2024 da IFI14, “Reforma 

Tributária: contexto, mudanças e impactos”. 

O estudo registra ainda que, em termos da distribuição de recursos tributários entre os governos regionais e locais, são 

projetados efeitos positivos no sentido de maior equidade na dinâmica federativa. E que expressivos e inevitáveis 

impactos ocorrerão nos níveis das cargas tributárias setoriais e nos preços relativos. Já a Nota Técnica nº 53/2023 da 

IFI15 sistematiza os impactos fiscais da reforma tributária com a criação dos diversos fundos de compensação, 

desenvolvimento regional e da Amazônia e estima qual teria que ser o crescimento adicional do PIB para financiar as 

novas despesas criadas. 

A reforma da tributação sobre o consumo no Brasil tem, portanto, a sua pedra angular nas diretrizes e dispositivos 

constantes na EC 132/2023. Mas o detalhamento e a regulamentação das novas regras do jogo e do novo modus operandi 

do sistema tributário nacional foram reservados para a legislação complementar e ordinária, objetivo consubstanciado 

no texto do PLP 68/2024, que será agora debatido e deliberado pelo Congresso Nacional. 

A alíquota nacional de referência, projetada pelo Poder Executivo, varia entre 25,7% e 27,3%, com média de 26,5%, sendo 

8,8% relativos à CBS federal e 17,7% referentes ao IBS de Estados e Municípios, mas os governos estaduais e municipais 

poderão reduzir16, sob certos limites, ou aumentar as alíquotas do IBS em seu território, na parcela que couber ao Estado 

ou ao Município. 

                                                                    

14 Disponível em: https://tinyurl.com/5etxyh98. 
15 Disponível em: https://tinyurl.com/3cnt7sk3. 
16 Considerando a necessidade de assegurar a efetividade das retenções de que tratam o § 1º do art. 131 e o art. 132, ambos do ADCT, o art. 360 do PLP 

68/2024 veicula regra vedando aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios a possibilidade de fixarem alíquotas do IBS inferiores às necessárias 

para tal fim, durante o período de 2029 a 2077. 



 
RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO FISCAL 

MAIO DE 2024 

 

15 

 
 

O PLP 68/2024 detalha em seus anexos as 18 profissões que usufruirão de um regime diferenciado com  de 30% de 

redução na alíquota, os 18 produtos que comporão a Cesta Básica Nacional (Anexo I) com alíquota zero, os produtos e 

serviços de áreas como saúde, educação, pessoa com deficiência, agronegócio, comunicação, esportes e segurança 

nacional, da informação e cibernética (Anexos de II a XII), com 60% de redução em relação à alíquota de referência, e 

diversos produtos e serviços das áreas de saúde, alimentos, transporte coletivo, automóveis para pessoas com deficiência 

e taxistas e ciência e tecnologia, além das compras feitas pela administração pública que terão alíquota zero (Anexos de 

XIII a XVI). 

É de se esperar que grande parte das discussões no âmbito do Congresso Nacional versarão sobre a inclusão ou exclusão 

de produtos, serviços e setores que usufruirão de regimes diferenciados. Como já dito, a IFI assinala que quanto maiores 

forem as exceções, menor o impacto positivo sobre a economia e maior a alíquota nacional de referência. 

Também deverão ganhar centralidade as questões já levantadas17 pelo Comitê Nacional de Secretários da Fazenda 

(COMSEFAZ) acerca das regras para a substituição tributária, o funcionamento e a cobertura do Fundo de Compensação 

de Benefícios Fiscais e Financeiros, a gestão sobre créditos tributários estocados pelo gap temporal entre a compra de 

um insumo e a venda do produto final, o grau de autonomia para implantação do cashback, créditos gerados pelo Simples 

Nacional, Fundos de Combate à Pobreza, critérios de cálculo da receita do ICMS como parâmetro da divisão futura do IBS. 

A regulamentação proposta prevê a devolução de parcela dos impostos pagos (cashback)  para famílias de baixa renda 

inscritas no cadastro único, com renda familiar menor ou igual a 50% do salário mínimo, nos tributos pagos sobre 

serviços de energia, água e esgoto (50% para a CBS e 20% para o IBS); gás natural e demais casos (20% para a CBS e para 

o IBS); e em relação ao botijão de gás (100% para a CBS e 20% para o IBS). 

Os Microempreendedores Individuais (MEI) terão uma pequena redução de contribuição recolhendo  R$ 7,00 mais a 

contribuição previdenciária. As compras de importação por sites estrangeiros passarão a recolher o imposto sobre 

consumo, a partir de 2026, mesmo nas abaixo de US$ 50, hoje isentas. 

O PLP 68/2024 estabelece a fonte de financiamento de um programa nacional de cidadania fiscal de até 0,05% da 

arrecadação e a realização de sorteios,  com premiação, como forma de incentivar o consumidor a exigir a nota fiscal em 

suas compras. 

No texto de regulamentação é reafirmado o princípio da neutralidade com o sistema tributário, não distorcendo as 

decisões de consumo e de organização da atividade econômica, exceto nos casos previstos na Constituição e na própria 

lei complementar, que, como assinalamos, não são poucos e contraditam a intenção de neutralidade. 

O projeto busca regulamentar o texto constitucional no sentido de pôr fim a um dos problemas crônicos do sistema 

tributário nacional quanto a classificação e tipificação de serviços e produtos, que geram insegurança jurídica e 

alimentam contenciosos fiscais, ao nivelar e conceituar inequivocamente todos os bens materiais e imateriais, inclusive 

direitos. 

O PLP 68/2024 também define os conceitos de bem, fornecimento, fornecedor, adquirente, destinatário, os objetos de 

incidência, a diferenciação do uso e consumo pessoal, as operações mistas envolvendo bens e serviços, as imunidades, o 

fato gerador, o momento da ocorrência da operação geradora do tributo, a localização do fato gerador consagrando o 

princípio da tributação no destino, a base de cálculo, alíquota, critérios de apuração, split payment18, deduções, multas e 

juros, sujeitos passivos, normas de pagamento, créditos tributários, compensação, não cumulatividade, diferimento e 

suspensão, imunidade e isenção, ressarcimento, prescrição e transferência de créditos. 

                                                                    

17 Disponível em: https://tinyurl.com/2n5e6err. 
18 O split payment é uma das modalidades de pagamento do IBS e CBS. O contribuinte pagará pelo bem ou serviço e, já no momento da operação, o banco 

ou a operadora do cartão de crédito/débito separará os valores do imposto para o respectivo Fisco. Disponível em: https://tinyurl.com/4teaka4k. 
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Com isso pretende-se obter a simplificação do sistema, a queda dos custos de conformidade, a diminuição da elisão e 

sonegação fiscal e a  redução no volume de judicialização. Outro objetivo exposto no projeto é a manutenção do nível de 

arrecadação durante o período de transição19. Assim, qualquer alteração na legislação que impacte as receitas públicas 

deverá ser compensada com a recalibragem da alíquota de referência, fixada por meio de Resolução do Senado Federal. 

Outro ponto importante do PLP 68/2024 é o detalhamento dos papéis dos três níveis de poder na gestão do novo IVA 

dual, composto do IBS e da CBS, conjugando autonomia federativa e cooperação tripartite, mediante a divisão e 

compartilhamento de responsabilidades e da construção de ferramentas gerenciais e plataformas digitais comuns. A 

harmonização do IBS e da CBS serão essenciais para o alcance dos objetivos centrais da reforma. 

O projeto avança no estabelecimento de uma governança compartilhada harmonizada com a criação de Comitês de 

Administração Tributária e de suporte Jurídico. E as competências e regras da fiscalização, lançamento dos autos de 

infração, compartilhamento de documentos, utilização de fundamentações e provas produzidas por outra esfera 

governamental, compartilhamento de registros de processos e seus resultados em ambiente digital comum. 

Também regulamenta os bens e serviços de uso e consumo pessoal e as compras governamentais, como o produto do 

IBS/CBS integralmente destinado ao ente contratante, zerando a alíquota dos outros. Toda a operacionalização do IBS e 

da CBS é fixada com papéis definidos para a Receita Federal do Brasil e o Comitê Gestor do IBS. 

As operações de comércio exterior são regulamentadas pelo PLP com a completa desoneração das exportações, inclusive 

insumos direcionados à produção para venda ao exterior, e as regras de tributação de produtos e serviços importados. 

 Merecem atenção os regimes aduaneiros especiais, particularmente petróleo e gás, as Zonas de Processamento de 

Exportações, a Zona Franca de Manaus e os Bens de Capital. O IPI, que terá a alíquota zerada em 2027, sobreviverá única 

e exclusivamente para garantir a competitividade dos produtos fabricados na Zona Franca de Manaus, recaindo sobre os 

similares produzidos em outras regiões, com as exceções previstas no projeto. Os benefícios relativos às Áreas de Livre 

Comércio permanecerão até 2050. 

O PLP 68/2024 explicita as regras de funcionamento dos regimes diferenciados com alíquotas mais baixas, dos regimes 

específicos que atendem às especificidades da dinâmica econômica dos setores de combustíveis, serviços financeiros, 

planos de saúde, loterias, bens imóveis, cooperativas, bares, restaurantes, hotéis, parques de diversão e temáticos, 

transporte coletivo, transporte aéreo regional, agências de turismo e viagem, sociedades anônimas de futebol e missões 

diplomáticas. 

Nestes casos, são detalhadas as regras de tributação diferenciada tratando dos fatos geradores, base de cálculo alíquotas, 

descrição de produtos com tratamento excepcional, uniformidade nacional, reajustes, geração ou não de créditos, 

enquadramento dos contribuintes elegíveis para os regimes, formas de incidência, deduções, redutores, exclusões, 

período de apuração, obrigações acessórias. São objeto ainda de regulamentação pelo projeto os casos que admitem o 

crédito presumido e os regimes próprios envolvendo o Programa Universidade para Todos (Prouni) e o regime 

automotivo. 

Parte essencial na regulamentação é dedicada à transição do sistema atual para a implementação do IBS e da CBS. O 

grande desafio da reforma se dará neste período, já que a complexidade do sistema, que cairá ao final da transição, será 

maior ao longo do processo, dada a convivência paralela dos dois sistemas tributários, o novo e o antigo. 

São regulamentadas as formas de apuração das alíquotas, que contará com a participação da Secretaria Especial da 

Receita Federal do Brasil (RFB), do Comitê Gestor do IBS e do Tribunal de Contas da União (TCU), as receitas de referência 

para seu cálculo, os limites de variação da alíquota, os redutores nas contratações da administração pública, o reequilíbrio 

dos contratos afetados pelas mudanças tributárias, os créditos remanescentes de impostos e contribuições extintos, 

critérios e limites para compensação de benefícios fiscais e financeiros com base no ICMS, habilitação dos contribuintes 

                                                                    

19 O projeto prevê, entre os arts. 330 e 361, uma sistemática de transição entre o sistema atual e o novo, com o objetivo de que a migração entre ambos 

ocorra de forma gradual e segura, tanto para os agentes econômicos quanto para os entes federados. Nesse sentido, são disciplinados: (i) regramento 

dos fatos geradores relativos ao ano de 2026; (ii) fixação das alíquotas de referência da CBS durante o período de 2027 a 2033; (iii) fixação das alíquotas 

de referência do IBS (estadual, distrital e municipal) durante o período de 2029 a 2033; e (iv) fixação das alíquotas de referência do IBS e da CBS para 

os anos de 2034 e 2035, entre outros. 
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e os papéis da RFB e das administrações tributárias dos diversos Entes Federativos para compensação de créditos 

acumulados e devolução de valores recolhidos indevidamente. 

O PLP 68/2024 institui e regulamenta o Imposto Seletivo a incidir sobre produtos e serviços nocivos à saúde e ao meio 

ambiente, listados no Anexo XVIII. Há a definição do fato gerador, da base de cálculo, da não incidência sobre as 

exportações e os bens e serviços abrangidos pelos regimes favorecidos como os serviços de transporte coletivo urbano, 

semiurbano e metropolitano, a não cumulatividade como o IBS e a CBS. A alíquota será fixada por lei ordinária, com 

apuração mensal, pagamento por um único estabelecimento a ser especificado em regulamento, atualizado pelo IPCA e 

recaindo sobre importações dos produtos atingidos pelo imposto. 

O projeto prevê ainda, no tocante aos impostos sobre o consumo, uma avaliação quinquenal sobre a eficácia e os 

resultados dos dispositivos previstos na EC 132/2023 tais como cashback, cesta básica nacional, regimes diferenciados 

e regimes específicos, considerando o impacto sobre as desigualdades de renda, com a primeira rodada prevista para o 

ano-calendário de 2033. 

O PLP revoga dezenas de dispositivos legais conflitantes ou superados com a reforma aprovada, prevê a compensação 

federal no caso da substituição do IPI pelo IS resultar em eventual redução dos recursos compartilhados por meio do 

Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal (FPE) e Fundo de Participação dos Municípios (FPM), mantém o 

aporte de uma parcela da CBS (fixada em 18%) e a contribuição para o PASEP como mecanismo de capitalização do Fundo 

de Amparo ao Trabalhador (FAT). 

A intenção inicial manifesta pelo Senado Federal20 e pela Câmara dos Deputados21 é concluir as discussões, votações e a 

aprovação do projeto até o final de 2024. Será um importante passo na consolidação do novo modelo de tributação do 

consumo de bens e serviços que terá impactos positivos sobre a produção, a produtividade, o emprego e a equidade 

federativa, ainda que reduzidos pelas inúmeras exceções introduzidas favorecendo determinados produtos, serviços e 

setores. 

 

                                                                    

20 Disponível em: https://tinyurl.com/2jwkz9vz. 
21 Disponível em: https://tinyurl.com/5c5bcxmd. 
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Projeções da IFI 

CURTO PRAZO 

Projeções da IFI 
2024 2025 

Abr/24 Mai/24 Comparação Abr/24 Mai/24 Comparação 

PIB – crescimento real (% a.a.) 1,65 1,98 ▲ 1,96 1,93 ▼ 

PIB – nominal (R$ bilhões) 11.537,88 11.546,26 ▲ 12.256,27 12.251,15 ▼ 

IPCA – acum. (% no ano) 3,88 3,83 ▼ 3,49 3,43 ▼ 

Taxa de câmbio - fim de período (R$/US$) 4,89 4,91 ▲ 4,95 4,96 ▲ 

Ocupação - crescimento (%) 1,00 1,70 ▲ 1,02 0,92 ▼ 

Massa salarial - crescimento (%) 2,52 4,75 ▲ 1,96 1,93 ▼ 

Selic – fim de período (% a.a.) 9,50 10,00 ▲ 8,50 9,00 ▲ 

Juros reais ex-ante (% a.a.) 5,35 5,23 ▼ 4,22 5,05 ▲ 

Resultado Primário do Setor Público Consolidado (% do 
PIB) 

-0,85 -0,62 ▲ -0,76 -0,44 ▲ 

dos quais Governo Central -0,95 -0,82 ▲ -0,76 -0,44 ▲ 

Juros Nominais Líquidos (% do PIB) 5,99 6,97 ▲ 5,56 6,49 ▲ 

Resultado Nominal (% do PIB) -6,83 -7,59 ▼ -6,32 -6,93 ▼ 

Dívida Bruta do Governo Geral (% do PIB) 77,66 77,60 ▼ 80,19 80,10 ▼ 
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